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Conforme determina o nosso Regimento Interno em seu art. 137, inciso 111,

ouvido o Soberano Plenário requeiro que seja oficiado ao Senhor Nelson José Tureck

- Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando que nos infonne a possibilidade de

ser instalada uma Sauna no Complexo Esportivo Roberto Brzezinski.

JUSTIFICATIVA:

Os benefícios físicos do banho de sauna têm sido objeto de muitos estudos médicos,

segundo os quais o intenso calor provoca uma "febre artificial", importante no processo de

reabilitação em casos de atrofias musculares, desbacterização e assepsia. A aceleração do

pulso produz um fluxo sangüíneo desde os órgãos intemos até a pele, exercitando e

fortalecendo as glândulas, os vasos capilares e os nen/os.

Após o banho de vapor, a súbita imersão em água fria e a rápida alternância entre o

frio e o calor reverte a conrente sangüínea para o interior do organismo, condicionando e

fortalecendo o sistema regulador cardiovascular simpático e parassimpático.

O relaxamento traz muitos benefícios e vantagens de um banho de sauna. A medida

em que os seus poros se abrem e o suor flui livremente, diminuem a tensão e o estresse

acumulados ao longo do dia. O ácido lático se dissipa com o calor e os músculos ficam

descansados e em estado de repouso.
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A sauna desintoxica o organismo, livrando o sangue, a pele e o cérebro dos sais

minerais, gorduras e toxinas indesejadas. Também ajuda a descarregar a eletricidade do corpo

e relaxa os músculos e o sistema nervoso, reduzindo dores musculares e calorias em excesso

com um mínimo de esforço físico. No ambiente de sauna a temperatura corporal irá aumentar, a

pulsação cardíaca será acelerada até alcançar aproximadamente 90 batimentos por minuto e

teremos uma supercirculação nos vasos sangüíneos do cérebro, do coração e da pele,

promovendo a transpiração e estimulando as glândulas endócrinas do corpo, como a tireóide, o

pâncreas, as supra-renais e o fígado.

Quem pratica a sauna regulamiente sabe de que forma ela atua em nossas emoções,

aliviando a ansiedade e a angústia.

Alguns dos benefícios que o saudável hábito do banho de sauna proporciona;

• Fortalece a circulação sangüínea;

• Alivia dores reumáticas e de coluna;

• Combate o estresse e a hipertensão;

• Hidrata a pele e desobstrui os poros;

• Relaxa a musculatura e facilita o sono;

• Ajuda a prevenir a celulite e a flacidez;

• Limpa e desobstrui as vias respiratórias;

• Proporciona agradável sensação de bem-estar;

• Desintoxica e expulsa as impurezas do organismo;

• Combate doenças do sistema respiratório (bronquite,

gripe, resfriado, sinusite, etc.).

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 10 de fevereiro de

dor- PP

/afb

Enviarcópia ao SenhorCarlosCocato,Rua Piriquito" 501- Cohapar- CEP. 87.306-280.
LC



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
|0

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 10 de fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

Qí
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: /2010.

{ ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(jO Requerimento
( ) Outros

ibífeSí.-.AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

ij() Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
{ ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigirilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010

/2010

CAL'A/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IW. n"
( ) Moção n"

( ) Necessário estudo aprofundado pelaAssessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

/2010

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 30/ Oã//2010.

(M) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

Valíer Fra
Assess'

Gab/FÍ

itutivo em anexo,

ebcias.

Emendas em anexo.


